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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 113, DE 1999

Dispõe sobre a consulta popular, mediante o referendo de que trata o art. 14, II, da Constituição Federal, para a adoção temporária da pena de morte, prevista na alínea “a” do inciso XLVII do art. 5º.

Autor: Deputado LUCIANO BIVAR e outros

Relator: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY

  


A Proposta de Emenda à Constituição nº 113, de 1999, apresentada pelo nobre Deputado Luciano Bivar, com apoio de 187 parlamentares federais, prevê a inclusão de um artigo no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 75, ora renumerado para art. 84, in verbis: 


“Art. 84 – Continua em vigor a garantia instituída na alínea “a” do inciso XLVII do art. 5º da Constituição Federal, salvo no caso de crime hediondo de extorsão mediante seqüestro seguido de morte, pelo prazo não inferior a vinte anos e por meio de referendo previsto no art. 14, inciso II, nos termos definidos pela Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998.”

  

A matéria vem, pela primeira vez, a esta douta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, para o exame de sua admissibilidade que permita sua tramitação, adstrito o pronunciamento colegiado exclusivamente, à análise dos aspectos de constitucionalidade, regimentalidade, juridicidade e técnica legislativa, tendo em vista o que se contém nos arts. 32, inc. III, alíneas a e b e 202, caput do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Preliminarmente, abstraídas as razões de mérito, que são irrefutáveis, em que pese o respeitável voto do eminente Relator, Deputado Ibrahim Abi-Ackel, permissa maxima venia, entende o signatário que se contém na referida proposta, as características de constitucionalidade e de boa técnica legislativa, motivos pelos quais apresenta este VOTO EM SEPARADO pela sua admissibilidade, na forma exposta:

1. Afirma o em. Deputado-Relator, nesta Comissão, que, a pretendida alteração constitucional, ofende constitucionalmente o princípio imutável consagrado pela norma petrea prevista no art. 60, § 4º, inciso IV, da Constituição Federal.

2. Concessa venia, não assiste razão ao em. Relator. Efetivamente, como salientou, inequivocamente, o autor da PEC, ilustre Deputado Luciano Bivar, na espécie:

“... não se prevê a abolição de norma pétrea mas a adoção temporária da pena de morte, através de consulta popular mediante referendo (art. 14, inciso II, da Constituição Federal c/c a Lei nº 9.709, de 1998), a fim de estender ao crime hediondo de seqüestro seguido de morte, a pena capital, já existente em 35 dispositivos do Código Penal Militar Brasileiro.”

3. Assinala, ainda, o autor, em sua judiciosa justificativa:

“Ademais, porque as vítimas de crime hediondo de extorsão mediante seqüestro (art. 5º, inciso XLIII, da CF) devem ter assegurado o direito à vida, à segurança, à liberdade e à propriedade, todas também cláusulas pétreas previstas no art. 5º, caput, da Constituição da República.”

4.  Assim sendo, não há inconstitucionalidade na hipótese. A pena de morte proposta não restringe o direito individual do acusado, mas, pelo contrário, assegura, sobretudo, outro direito individual, que é a segurança. Ambos são direitos fundamentais de igual natureza previstos na Constituição.

5. Não se vislumbra, pois, ofensa a princípio fundamental ou a garantia individual, ou mesmo discrepância do sistema constitucional em vigor, sobretudo, levando-se em conta que, a PEC não atende a abolir qualquer cláusula petrea prevista no art. 60, § 4º, IV da Carta da República. Por sua vez, nada impede que o próprio inciso IV, § 4º, do art. 60 possa ser modificado com a ressalva, a título exemplificativo, do próprio art. 5º, inciso XLVII.

6. Em suma, resumindo a posição controvertida do magistério da doutrina pode-se concluir:

“... é certo que o texto proíbe abolir, ou seja extinguir, eliminar, revogar, e assim não veda alterar, modificar ou regulamentar ...” (Manoel Gonçalves Ferreira Filho, in Significação e alcance das Cláusulas Pétreas, Rev-Dir. Adm. Out/Dez. 95, p. 16).

7. Por último, eventual divergência futura poderá ser apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, a quem compete a guarda da Constituição (C.F., art. 102).

Ante o exposto, pronunciamo-nos no sentido da admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 113, de 1999, por contemplar os requisitos essenciais para a sua tramitação regimental na Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, em 20 de fevereiro de 2002.

DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY

